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Sa:endo rnais pela terra de todes nós

Lei no 35, de 06 de dezembro de202l.

»NrÕg soBRE a cowcnssão Do rÍTULo DE ct»d»,4o
HoNoRÁRro DE MqNSENHoR TABuSA-cE Ao
EMpRESÁRro ANToNro wLEMAR RuDRTGaES.

Eu, Francisco §alomão de Araújo Sousa, Prefeito Municipal de Monsenhor
TabosalCE, no uso das atribuições legais qus me são conferidas por lei, sanciono e promulgo a

seguinte lei:

Art. lu - Fica Concedido o Título de Cidadão Honorário de Monsenhor Tabosa-CE. ao

empresário Antonio Vilemar Rodrigues.

Art. 2' - O Título a ser outorgado constarâ de Diploma a ser confeccionado pelo Gabinete do

Presidente da Câmara municipal em epoca oportuna e será entregue em Sessão Solene da Cârnara

Municipal de Monsenhor Tabosa/CE.

Art. 3'- Esta Lei enka em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Nionsenhor TabosalCE, 0ó de de 2021.
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EXTRÂTO DE PUBLICAÇÃO

Na forma do afiigo 131, § l" da Lei Orgânica Municipal de Monsenhor Tabosa/CB, o

Prefeito Municipal, Excelentíssirno Senhor Francisco Salomão de Araújo Sousa, PUBLICA no

rnural próprio do Paço Municipal a Lei no 35, de 06 de dezembro de 2021.

,,DTSPOE 
SOBRE A CONCESSÃO DO TÍTULO DE CTDADÃO HONOfu,\RIO DE

MONSENHOR TÁBOSA-CE AO EMPRESÁRTO ÁNTONTO 'íqLEMAR

RODRIGUES. "

Monsenhor Tabos#CE, em 06 de dezembro
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